
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 

REQUERIMENTO DE AUDITORIA Nº    , DE 2023 
(Da Sra. Adriana Ventura) 

  

 

Requer auditoria, com auxílio do 
Tribunal de Contas da União, para 
verificar a regularidade de todos os 
processos licitatórios realizados pelo 
Ministério da Integração e 
Desenvolvimento Regional ou por suas 
entidades vinculadas que resultaram na 
contratação da  empresa XCMG 
BRASIL INDUSTRIA LTDA (CNPJ 
14.707.364/0001-10). 

 

 

Senhor Presidente, 

Com lastro no art. 24, inciso X, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, combinado com o art. 71, inciso IV da Constituição Federal, 

requeiro a Vossa Excelência a realização de Auditoria para verificar a 

regularidade de todos os processos licitatórios realizados pelo Ministério da 

Integração e Desenvolvimento Regional ou por suas entidades vinculadas que 

resultaram na contratação da  empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 

(CNPJ 14.707.364/0001-10).  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com dados extraídos do Tesouro Gerencial1 e do Portal da 

Transparência2, a empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA é recordista de 

recebimentos de recursos da CODEVASF no ano de 2023: R$326.011.756, 73. 

Os recursos recebidos pela XCMG são de tal ordem que superam a soma dos 

                                                
1
 https://tesourogerencial.tesouro.gov.br/tg/servlet/mstrWeb?pg=login&v=1684787470513, acessado em 25/09/2023. 

2
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?faseDespesa=3&favorecido=28239093&ordenarPor=data&d

irecao=desc, acessado em 25/09/2023. *C
D2
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valores recebidos pela 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª que mais receberam recursos em 

2023, conforme pode ser evidenciado na tabela abaixo: 

          

Fonte: gráfico próprio produzido a partir dos dados do Tesouro Gerencial e do Portal da  

Transparência. 

O protagonismo da empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA no 

recebimento de recursos, vale dizer, é diretamente proporcional ao 

protagonismo em citações em relatórios de auditoria de órgãos de controle por 

eventuais práticas de sobrepreço.  

Em relatório3 publicado pela Controladoria-Geral da União em 

03/02/2023 ficaram latentes os problemas encontrados em reiterados contratos 

firmados entre a CODEVASF e a empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA.  

                                                
3
 https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1174829, acessado em 25/09/2023. *C
D2
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Segundo a CGU, a empresa “tem se sagrado vencedora da maioria dos 

certames com preços bem diferentes entre as licitações realizadas pelos 

diferentes estados”. Dentre os casos trazidos pela CGU, um é bastante 

ilustrativo: os valores do Pregão nº 22/2022, conduzido pela 1ª 

Superintendência Regional da CODEVASF em Montes Claros (MG) e do qual a 

XCMG participou sozinha, sem qualquer empresa concorrente, são altamente 

discrepantes dos valores de certames semelhantes realizados em outros 

estados.   

Considerando as informações supracitadas, e considerando também 

que a referida empresa tem contratos com o Ministério da Integração e 

Desenvolvimento Regional, com o Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas (DNOCS) e com a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste (SUDECO), solicitamos que a Corte de Contas realize auditoria para 

verificar a regularidade de todos os processos licitatórios realizados pelo 

Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional ou por suas entidades 

vinculadas que resultaram na contratação da  empresa XCMG BRASIL 

INDUSTRIA LTDA (CNPJ 14.707.364/0001-10). 

Adicionalmente, reportamos que protocolamos requerimento de 

informação4 (RIC) ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional no 

dia 23/05/2023 sobre o caso em tela, que, até o momento5, não foi enviado ao 

ministério pela Mesa da Câmara dos Deputados. Esse movimento atípico 

reforça a necessidade da atuação independente e isenta do TCU. 

Tenho esperança que esta comissão, junto ao Tribunal de Contas da 

União, possa envidar esforços para verificar e analisar os atos supracitados, 

detalhados no corpo da presente justificação. 

 

              Sala das Comissões, em    de setembro de 2023 

 

Deputada Federal ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP 
                                                
4 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2364549, acessado em 28/09/2023. 
5 Dia 28 de novembro de 2023. *C
D2
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